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Data da 
Apresentação: 

27/07/2009 

 

Ementa: Altera o inciso III do art. 2º da Lei nº 11.476, de 29 de maio de 
2007, para permitir que os portadores de diploma de técnico de 
nível médio em Enologia e os alunos que ingressaram em curso 
deste nível até 29 de maio de 2007 possam exercer a profissão 
de enólogo e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II. 
Apense a este :PL-1590/2007. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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